
 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 23/2017 
 

COMUNICADO DE DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS DAS 
PROVAS OBJETIVAS 

 
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, por 
meio do Serviço de Seleção e Desenvolvimento, torna público os resultados das provas objetivas 
realizadas no dia 03 de dezembro de 2017, referentes ao Concurso Público Edital nº 23/2017. Os 
resultados estão disponíveis para consulta no endereço eletrônico do Instituto Mais 
(www.institutomais.org.br), no Diário Oficial do Estado, no Portal de Concursos Públicos do Estado e no 
site do HCRP. 

O prazo para a interposição de recursos é de 3 (três) dias úteis, conforme estabelece o Edital do 
Concurso Público. Não serão aceitos recursos fora deste prazo. 

O recurso deverá ser preenchido no endereço eletrônico do Instituto Mais – www.institutomais.org.br 
e seguir as informações disponíveis no site. 

O recurso deverá ser individual e devidamente fundamentado e conter o nome do concurso, nome do 
candidato, número de inscrição e o seu questionamento. 

Não serão aceitos recursos interpostos por outro meio que não seja o estabelecido acima. 

Não serão apreciados os recursos que forem apresentados em desacordo com as especificações 
contidas no edital do Concurso Público ou fora do prazo estabelecido ou sem fundamentação lógica e 
consistente ou com argumentação idêntica a outros recursos. 

Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile, telex, telegrama, via correio ou outro meio que não 
seja o estabelecido no edital do Concurso Público. 

COMUNICAMOS a ocorrência verificada na aplicação das provas objetivas: 

Candidato(a) Ocorrência 

Gustavo Siebra 
Gonçalves Santiago 

Excluído do Concurso Público, conforme previsto no Edital do Concurso 
Público, item 43.15, do Capítulo VI. 

 

O candidato deverá observar as normas e os procedimentos contidos no Edital do Concurso Público. 

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o presente comunicado. 

 

Ribeirão Preto, 22 de dezembro de 2017. 

 


